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LEI N.º 9.160, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

 

 

 

Dispõe sobre a execução de obras e serviços de 

pavimentação de ruas em parceria com os 

proprietários de imóveis e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º A execução de obras e serviços de pavimentação de ruas e outros logradouros 

públicos em parceria com os proprietários de imóveis (possuidor a qualquer título) que lhes dão 

testada, regula-se pelo disposto na presente Lei. 

 

Art. 2.º Os interessados em promover a pavimentação de rua ou  logradouro público, 

no todo ou em parte, deverão organizar-se e comprometer-se entre si para fins de custear as obras e 

serviços, estabelecendo a responsabilidade de cada um, segundo critérios que acordam. 

 

Art. 3.º Os interessados deverão escolher uma comissão formada de, pelo menos, 03 

(três) pessoas para representá-los junto ao Poder Público Municipal e terceiros. 

 

Art. 4.º Constituída a Comissão, esta requererá ao órgão competente do Município a 

elaboração do projeto da rua em todos os seus aspectos técnicos, além de nomear, entre os três 

membros, um representante oficial para tratar com o poder público. 

 

Art. 5.º O Município participará do empreendimento mediante a prestação dos 

serviços de elaboração do projeto, topografia e terraplanagem, bem como o fornecimento de parte 

do material, conforme combinado em reunião com os proprietários dos imóveis, tudo lançado em 

ata, de acordo com o respectivo projeto e as especificações da legislação local, sem custos para os 

interessados. 

 

Art. 6.º Não será permitido calçamento com pedra irregular, somente PAVS ou 

asfalto frio ou quente. 
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Art. 7.º Caberá aos interessados, através da comissão designada, licitar ou contratar, 

diretamente com os empreiteiros, a execução dos serviços e ou fornecimento de materiais de sua 

responsabilidade, bem como ajustar preço e condições e efetuar o pagamento. 

 

Art. 8.º O Município não responderá, nem subsidiariamente, pelos compromissos 

assumidos pelos interessados, sejam eles de que espécie forem. 

 

Art. 9.º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber, por 

Decreto. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 11 Fica revogada a Lei Municipal n.º 3.856, de 12 de dezembro de 2001. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de março de 2022.  

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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